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“Um governo de todos, para fazer mais” - ADM 2017 a 2020 
 

LEI N° 1.003, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Dá nova redação ao caput do artigo 5º da Lei Municipal nº 

962, de 09 de novembro de 2017 que estabelece proposta 

orçamentária, estimando a receita e fixando a despesa do 

Município de Mutum para o exercício de 2018. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE MUTUM, através de seus representantes, 

aprovou e eu, João Batista Marçal Teixeira, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º O caput do artigo 5º da Lei Municipal nº 962, de 09 de novembro de 

2017, que estabelece proposta orçamentária, estimando a receita e fixando a 

despesa do Município de Mutum para o exercício de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 5o Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir, mediante Decretos, créditos suplementares até o limite de 

50% (cinquenta por cento) das despesas fixadas nesta Lei, para reforçar 

dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:” (NR). 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de setembro de 2.018. 

 

Prefeitura Municipal de Mutum, aos 10 de outubro de 2018. 

 

 

JOÃO BATISTA MARÇAL TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 


